
 

 

Ofício nº 171/2026 (SF) 
Brasília, na data da assinatura. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Carlos Veras 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Projeto de Lei à revisão. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à revisão da Câmara 
dos Deputados, nos termos do art. 65 da Constituição Federal, o Projeto de Lei nº 1.729, 
de 2023, de autoria do Senador Alessandro Vieira, constante do autógrafo em anexo, que 
“Altera o Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo Penal), e a 
Lei nº 13.431, de 4 de abril de 2017, para prever a realização do exame de corpo de delito 
de forma humanizada em mulheres, crianças, adolescentes, idosos ou pessoas com 
deficiência que sejam vítimas de crime cometido com violência”. 

Atenciosamente, 
 
 
 
 

Senadora Daniella Ribeiro 
Primeira-Secretária do Senado Federal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
gsl/pl23-1729rev-t 

Assinado eletronicamente, por Sen. Daniella Ribeiro em 30/03/2026

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/1179290494
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codNuxeo=60f902aa-76d0-4671-8798-58991b02e612
Documento original eletrônico.


